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CREDENCIAMENTO nº 00002/2025, para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE, c/c Decreto Federal Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, tendo em vista o 

disposto no art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Serra Branca - Av. Dep. Alvaro Gaudêncio,, 60 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ 

nº 08.874.695/0001-42, neste ato representada pelo Prefeito Michel Alexandre Pereira Marques, Brasileiro, 

Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Batista de Amorim, S/N - Casa - Centro - Serra 

Branca - PB, CPF nº 027.138.944-33, Carteira de Identidade nº 0271839443 SSP/PB, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE 

relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar CREDENCIAMENTO para 

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de abril a dezembro. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 

habilitação e Projeto de Venda no período de 24 de Abril de 2025, às 09:00 horas, no 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente CREDENCIAMENTO é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 MARACUJÁ : Os produtos de origem vegetal 

(frutas, legumes e verduras) são definidos 

como alimentos perecíveis, pois não se 

conservam por longo período de tempo. Desta 

forma, as características desses produtos 

devem ser consideradas tais como: de 1ª 

qualidade, in natura, tamanho e coloração 

uniforme, polpa firme, livres de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. O 

peso e as quantidades são definidos pela 

escola. Variedades e outras características 

estão descritas abaixo. 

KG 800 7,99 6.392,00 

2 ALFACE: íntegra, de 1ª qualidade, compacta 

e firme, com folhas frescas e viçosas, 

perfurações e cortes, tamanho e coloração 

uniformes, isenta de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica 

KG 50 8,50 425,00 
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3 ALHO: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

KG 400 35,00 14.000,00 

4 ACEROLA: fruto fresco, limpo, de boa 

qualidade, cor, aroma e sabor característico da 

espécie/variedade. Apresentar grau de 

maturidade adequado de tal modo que permita 

suportar a manipulação, transporte e a 

conservação para consumo mediato e 

imediato. Livre de sujidades, larvas e 

parasitas. Acondicionado em embalagem 

transparente atóxica 

KG 400 8,00 3.200,00 

5 BANANA: tipo Pacovan, fruto fresco com 

apresentação em pencas, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecâncicas (físicas), que afetem 

sua qualidade e aspecto 

KG 1000 5,20 5.200,00 

6 BATATA DOCE: de primeira qualidade, bem 

desenvolvida, sem rama, tamanho e coloração 

uniformes, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem, rachaduras e cortes, danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

KG 600 4,80 2.880,00 

7 BATATA INGLESA: Porte médio/grande de 

boa qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes, acondicionados em embalagens 

transparentes atóxicas. 

KG 900 7,00 6.300,00 

8 BETERRABA: fruto de porte médio de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes. 

KG 300 6,80 2.040,00 

9 CEBOLA BRANCA: extra, de primeira 

qualidade com grau médio de 

KG 900 7,00 6.300,00 
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amadurecimento, sem rama, compacta e firme, 

sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações e cortes, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

graúda, isenta de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas, firme, acondicionados em 

embalagens transparentes atóxicas. 

10 CENOURA: Porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes, acondicionados em embalagens 

transparentes atóxicas. 

KG 900 7,20 6.480,00 

11 COENTRO: deverão estar frescas e sãs, 

intactas e firmes, viçosas, de cor verde 

brilhante, com coloração uniforme e sem 

sinais de amarelecimento. Não poderão estar 

danificadas e nem apresentar podridão, 

substancias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície, umidade 

externa anormal e resíduos de defensivos 

agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas. Não 

deverão apresentar parasitos ou larvas, 

acondicionados em embalagens transparentes 

atóxicas 

KG 50 12,00 600,00 

12 COUVE: deverão estar frescas e sãs, intactas e 

firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração uniforme e sem sinais de 

amarelecimento. Não poderão estar 

danificadas e nem apresentar podridão, 

substancias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície, umidade 

externa anormal e resíduos de defensivos 

agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas. Não 

deverão apresentar parasitos ou larvas, 

acondicionados em embalagens transparentes 

atóxicas 

KG 50 13,50 675,00 

13 CHUCHU: Porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes, acondicionados em embalagens. 

transparentes atóxicas 

KG 200 9,50 1.900,00 
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14 GOIABA: fruto de porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes. 

KG 600 5,20 3.120,00 

15 JERIMUM LEITE: fruto de porte 

médio/grande de boa qualidade, fresco, e 

firme, apresentando tamanho uniforme e 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão 

aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes 

KG 400 4,50 1.800,00 

16 LARANJA: fruto fresco, tendo atingido o grau 

máximo do tamanho especificado, com aroma, 

cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes 

KG 800 6,00 4.800,00 

17 LIMÃO TAHITI: fruto fresco, tendo atingido 

o grau máximo do tamanho especificado, com 

aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes 

KG 60 8,50 510,00 

18 MACAXEIRA: raízes com porte médio de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes. 

KG 600 3,50 2.100,00 
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19 MAMÃO: tipo formosa, de primeira 

qualidade, bem desenvolvido e maduro, com 

polpa firme e intacta, tamanho e coloração 

uniformes, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio de transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica 

KG 400 4,50 1.800,00 

20 MANGA: tipo rosa, de primeira qualidade, 

bem desenvolvido e maduro, com polpa firme 

e intacta, tamanho e coloração uniformes, livre 

de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos de manuseio de 

transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica 

KG 400 4,80 1.920,00 

21 MELÂNCIA: de 1ª qualidade, in natura, 

tamanho e coloração uniforme, polpa firme, 

livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 

de fertilizante, acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e intacto 

KG 300 3,29 987,00 

22 PIMENTÃO: fruto de porte médio/grande de 

boa qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca intacta e firme. 

KG 100 9,00 900,00 

23 POLPA DE FRUTA (goiaba, acerola e manga) 

sem conservantes, acidulante e/ou agentes 

químicos, composto líquido extraído pelo 

esmagamento das partes comestíveis de frutas 

carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, isento 

de fragmentos das partes não comestíveis e 

sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, desde que mantidos congelados a – 

18º C, com validade mínima de 30 dias a 

contar da data da entrega, acondicionado em 

sacos plásticos atóxicos pesando 01kg, e suas 

condições e especificações deverão estar de 

acordo com os normativos do MAPA. Conter 

na embalagem impresso de forma indelével: 

registro do fabricante no órgão competente, 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e–mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso e inspecionado pelo SIM, SIE 

OU SIF. 

KG 2000 13,99 27.980,00 

24 TOMATE: fruto de porte médio/grande de boa 

qualidade, fresco, e firme, apresentando 

tamanho uniforme e apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

KG 900 7,30 6.570,00 
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e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e 

firmes. 

25 BOLO DIVERSOS: produto natural isento de 

sujidades, com aspecto cor, cheiro e sabor 

próprios. Data de Fabricação e Validade, 

registros do fabricante e informações 

nutricionais. Peso 500gr Com inspeção do 

SIM, SIE OU SIF. 

KG 900 25,80 23.220,00 

26 BEBIDA LACTEA: sabores variados. 

Acondicionada em saco de polietileno leitoso, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido,inspecionado pelo SIM SIE OU SIF. 

LT 6000 7,98 47.880,00 

27 CARNE DE BODE: Resfriado, com Osso, 

limpa, apresentando grau de maturação, tal 

qual lhe permita suportar manipulação, 

transporte e conservação. Adequado ao 

consumo humano, com ausência de sujidades, 

parasitas ou lavas. Na embalagem devem 

constar dados de identificação e informações 

nutricionais do produto, validade mínima de 

30 dias a partir da data da 

entrega,inspecionado pelo SIM SIE OU SIF. 

KG 800 30,00 24.000,00 

28 FRANGO CAIPIRA (INTEIRO) Congelado, 

sem pés, cabeça, pescoço e vísceras, sem 

miúdos, livre de parasitos e de qualquer 

substância contaminante que possa alterá–la 

ou encobrir alguma alteração, odor e sabor 

próprios em porções individuais em 

embalagens atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do 

produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do 

produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de 

entrega,inspecionado pelo SIM SIE OU SIF. 

KG 3000 23,30 69.900,00 

29 Mel de Abelha: in natura, sem conservantes ou 

adicional químico. Acondicionado em 

embalagem selada com 500g. contendo marca 

do produto, tabela nutricional, peso líquido da 

embalagem, data de fabricação, data de 

validade,inspecionado pelo SIM SIE OU SIF. 

KG 200 50,00 10.000,00 

30 QUEIJO COALHO DE CABRA –produto 

obtido por coagulação do leite pasteurizado 

integral ou padronizado, acrescido de 

fermento lático, coalho e sal; inspecionado 

pelo SIM,SIE OU SIF. 

KG 900 51,00 45.900,00 

31 CARNE BOVINA MOÍDA (muscúlo) – 

congelada em peças, com no máximo 10% de 

gordura e 3% aponevroses, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 

KG 4000 28,90 115.600,00 
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com ausência de parasitas e larvas, deve ser 

isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo, em 

saco plástico transparente e atóxico, flexível e 

resistente, que garanta integridade do produto 

até o momento do consumo. Acondicionados 

em embalagens de 3 e ou 5kg. Na embalagem 

devem constar dados de identificação e 

informações nutricionais do produto, validade 

mínima de 30 dias a partir da data da entrega 

inspecionado pelo SIF, SIE ou SIM. 

32 CARNE BOVINA ACÉM – Congelada ou 

resfrigerada em peças, com no máximo 10% 

de gordura e 3% aponevroses, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de parasitas e larvas, deve ser 

isenta de cartilagens. Embalagem a vácuo, em 

saco plástico transparente e atóxico, flexível e 

resistente, que garanta integridade do produto 

até o momento do consumo. Acondicionados 

em embalagens de 3 e ou 5kg. Na embalagem 

devem constar dados de identificação e 

informações nutricionais do produto, validade 

mínima de 30 dias a partir da data da entrega,i 

n s p e c i o n a d o p e l o SIF, SIE ou SIM. 

KG 2000 38,00 76.000,00 

33 DOCE DE LEITE DE CABRA(KG) – 

Produto preparado e pronto para consumo, 

apresentando como principais ingredientes: 

leite de cabra e açúcar. Acondicionado em 

embalagem plástica individual e transparente, 

com peso de 100g, cada, contendo o rótulo 

nutricional devidamente selada. Deverá ser 

isento de sujidades, e se apresentar em perfeito 

estado de conservação. A data de validade e 

inspscionado pelo (SIM,SIE OU SIF) 

KG 1500 29,20 43.800,00 

34 OVOS CAIPIRA: extra, pesando no mínimo 

50 (cinquenta) gramas por unidade; isento de 

sujidades, fungos, substâncias Tóxicas 

anormais. Acondicionado em embalagens 

apropriadas (30 unidades), com prazo mínimo 

de validade de 15 (quinze) dias a partir da data 

de entrega inspecionado pelo SIM,SIE ou SIF. 

UND 700 40,80 28.560,00 

35 CARÁ: Tubérculo in natura, tipo cará, espécie 

comum, aplicação alimentação, primeira 

qualidade, tamanho médio a grande, 

fresca,sem ruptura, livre de materiais terrosos 

na superfície externa, isenta de umidade, livre 

de pragas e doenças e em perfeito estado de 

conservação e maturação 

KG 700 10,50 7.350,00 

36 TANGERINA: fruto fresco, tendo atingido o 

grau máximo do tamanho especificado, com 

aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo mediato 

KG 900 7,00 6.300,00 
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e imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua qualidade 

e aspecto, com a casca e polpa intactas e firmes 

37 MELÃO:de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 

coloração uniforme, polpa firme, livres de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 

fertilizante, acondicionadas em sacos de 

polietileno, transparentes, atóxico e intacto 

KG 400 6,50 2.600,00 

38 POLPA DO UMBU: sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto 

líquido extraído pelo esmagamento das partes 

comestíveis de frutas carnosas, apresentação 

na forma polpa de fruta congelada, obtida da 

fruta madura e sã, isento de fragmentos das 

partes não comestíveis e sem açúcar, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 

mantidos congelados a – 18º C, com validade 

mínima de 30 dias a contar da data da entrega, 

acondicionado em sacos plásticos atóxicos 

pesando 01kg, e suas condições e 

especificações deverão estar de acordo com os 

normativos do MAPA. Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no órgão competente, marca, nome 

do fabricante e fantasia, CNPJ, e–mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso e 

inspecionado pelo SIM, SIE OU SIF. 

KG 600 16,20 9.720,00 

39 REPOLHO: Verdura in natura, tipo repolho 

branco,aplicação alimentação,primeira 

qualidade, livre de materiais terrosos na 

superfície externa, , livre de pragas e doenças 

e em perfeito estado de conservação e 

maturação 

KG 300 9,30 2.790,00 

40 Carne suina; Resfriado, com osso,limpa,com 

ausencia de sujidades,parasitas ou larvas. Com 

indentificacao do produtor ,validade minima 

de 30 dis a partir da data da entrega. 

Inspecionado pelo SIM,SIE OU SIF. 

KG 400 22,85 9.140,00 

41 Feijao de corda; ,tipo 1’ ,limpo,de 1 qualidade 

em embalagem de 1 kg. 

KG 300 26,76 8.028,00 

42 Castanha de caju;Produto natural ,insento de 

materiais Estranhos ou sujidades que 

comprometam sua integridade Ou 

sabor,embalagens de 200g 

KG 100 55,90 5.590,00 

43 Leite; de (cabra), Liquido fluido,homogenio 

de cor branca opaca,conservado sob 

refrigeracao de 2º a 5º por possuir vida ultil 

limitada por acoes microbianas,embalagem de 

(um litro) inspecionado pelo SIM,SIE OU SIF. 

LT 1000 6,78 6.780,00 

44 Pinha;Boa qualidade,sem danos causdos pela 

embalagem ou transporte,em embalagem 

apropiada. 

KG 200 14,99 2.998,00 

45 Caju in natura;Com ausencia de 

sujidades,parasitas ou larvas,apresentando gral 

KG 200 9,99 1.998,00 
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de maturacao que permita sua 

manipulacao,transporte e concervacao em 

condicoes adequadas ao consumo. 

46 Leite; de (vaca),liquido fluido,homogenio de 

cor branca opaca,concervado sob refrigeracoa 

de 2º a 5º,por possuir vida util limitada por 

acoes micribianas,embalagem de (um 

litro)inspecionado pelo SIM,SIE OU SIF. 

LT 2000 5,20 10.400,00 

  Total 667.433,00 

  

* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.  

 

  

2. FONTE DE RECURSO 

 

04.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.306.2003.2019 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 

550 - Transferência do Salário Educação 

3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 

552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) 

3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe 

sobre o PNAE. 

  

3.1. Envelope nº 01 – Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

VI. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional; 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 
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IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

3.2. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Informal. 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor Familiar Rural 

para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

VI. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional; 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

VIII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

3.3. Envelope nº 01 – Habilitação do Grupo Formal 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço FGTS; 

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado 

pelo seu representante legal; 

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

IX. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional 

– PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional; 

X. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

XI. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei; 

XII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

XIII.  Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando 

o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
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4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexos. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata, 

02 (dois) dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 05 

(cinco) dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 

será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).  

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 (dois) dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do país; 

IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que 

a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais  um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade 

os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados  como  orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 

nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no Mapa; 

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do Mapa que regulamentam a DAP); 

a. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 
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Produtos Quantidade Local de Entrega Periocidade de 

Entrega 

De acordo com as planilhas 

enviadas mensalmente aos 

produtores/fornecedores 

De acordo com as 

planilhas enviadas 

mensalmente aos 

produtores/fornecedores   

Almoxarifado da 

Merenda Escolar -  

Rua: _________ 
Semanal 

   

7. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de transferência bancária, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de 

pagamento, para cada faturamento. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A presente CREDENCIAMENTO poderá ser obtida nos seguintes local: RAUL DA COSTA LEÃO, 196 

- CENTRO - SERRA BRANCA - PB. 

8.1.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, 

e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

SERRA BRANCA - PB, 02 de Abril de 2025. 

_______________________________ 

Kátia Cristina de Castro Passos 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

Declaração de controle do limite de venda (grupos formais) 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 

 

CREDENCIAMENTO Nº.. 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) ............................................................................, CNPJ nº ....................................., 

DAP jurídica nº ................................ com sede ............ .............................................., neste ato representado(a) por 

.................................. ............... (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº ................................., CPF nº .............................., nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos 

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil  reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

 

 

 

___________________________ 

Local / Data 

  

___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO II 

Declaração de produção própria (grupos informais ou fornecedores individuais) 

 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS 

OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

CREDENCIAMENTO Nº.. 

 

Eu,........................................................................, CPF nº.......................................... ........... e DAP física 

nº....................................., declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção 

própria. 

 

 

 

___________________________ 

Local / Data 

  

___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR –  PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 

CREDENCIAMENTO Nº.... 

 

Eu, ............................................................... representante da Cooperativa/Associação  

............................................................................................................................. ....., com CNPJ 

nº.................................................e DAP Jurídica nº................................declaro, para fins de participação no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda 

são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

 

 

___________________________ 

Local / Data 

  

___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

Projeto de Venda para Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 

 

11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006  14.Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 

 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 

 

19. Município/UF 
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 

 

3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos produtos 4.1.Unitário 

 

4.2.Total 

1 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

2 
           

OOBS:  

 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo 

que consta na chamada pública). 
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Projeto de Venda para Grupos Informais 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:     Assinatura do Representante do Grupo Formal      

 

Fone/E-mail: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim           (   ) Não     

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 
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                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  

   

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 

 

6. Nº Conta Corrente 

 

1       

  

  

 

 

 

 

2          

 

 

 

 

3       

  

  

 

 

 

 

4       

  

  

 

 

 

 

5       

  

  

 

 

 

 

6       

  

  

 

 

 

 

7       

  

  

 

 

 

 

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

 

 

 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total  

 

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  
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        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

             

             

             

             

             

         Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: 

CPF: 
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Projeto de Venda para Fornecedores Individuais 

 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura 

    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    

    

    

    

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CREDENCIAMENTO Nº-- 
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I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                           

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

  
Produto 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 
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OOBS 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 

mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
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Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 
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RESUMO DO OBJETO
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